
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE S.ÂO PAULO 

LEI NO 1.163, de 28 da dezembro de 1990 

Institui o Fundo Municipal de Saúde. 

ALCBB!ADBS GRANDIIOLI, Prefeito Munici

pal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições leqaia e de acordo com o aprovado pela câ
mara Municipal em sessão extraordinária realizada em 28 de 

dezembro da 1990, PROMULGA a aequinte Lei: 

Artiqo 10 - Fica instituído o Fundo Mu

nicipal da Saúde, nos moldes da Lei Federal no 8.080, de 19 

de setembro de 1990. 

Paráqrafo 10 - Oa recursos provenientes 

das transferências da Lei Federal no 8.080 serão contabili

zados orcamentariaaente. 

Parágrafo 20 - A utilização dos recur

sos transferidos estará adistrita ia finalidades previstas' 

- Lei. 

Artiqo 20 - VBTADO. 

Parágrafo Onico - Ao clllllprillento das 

disposições aqui versadas serão observados os preceitos da 

Constituição Federal, da Lei Orqãnica do Município de campo 
Limpo Paulista, da Lei Federal no B.080, de 19 de setembro' 
de 1990, do Decreto Federal no 99.438, de 07 de aqosto de 

1990 e normas subsequentes. 

Artigo 30 - As despesas decorrente• do 

cumprimento da presente correrão à conta das dotacõea pró
prias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 40 - Bata Lei entra em vigor na 
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data de aua publicação, revoqadas as disposições em contrá

rio. 

~-

ALCBB IZOLI 
·--" 

Pref · o Municipal 
' 

L 
Publicada no Departamento de Administra 

ção desta Prefeitura Municipal, ao• vinte e oito dias do 

mês de dezembro do ano de mil, novecentos e noventa. 


